
PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 
 
INSTITUI o Dia Estadual dos Profissionais em 
Educação Inclusiva, a ser comemorado 
anualmente, no dia 14 de abril. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual dos Profissionais em Educação Inclusiva no Estado 

do Amazonas, a ser celebrado anualmente, no dia 14 de abril.  

Parágrafo único. O dia 14 de abril de que trata o caput desta Lei integrará o Calendário 
Oficial de Eventos e Comemorações do Estado do Amazonas, bem como o Calendário Escolar das 
redes pública e privada de ensino em todo âmbito estadual.  

Art. 2º O Dia Estadual dos Profissionais em Educação Inclusiva destina-se à promoção de 
eventos com o intuito de celebrar e divulgar o trabalho desses profissionais, ressaltando sua 
importância e relevância neste campo.  

Art. 3º No Dia Estadual dos Profissionais em Educação Inclusiva, as escolas e as entidades 
governamentais e não governamentais, em parceria com as Secretarias Estaduais, ficam 
autorizadas a realizar atividades alusivas ao tema.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.  

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta legislação serão definidas pelo poder 
Executivo quando da regulamentação desta Lei.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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INSTITUI o Dia Estadual de Conscientização 
sobre a Fissura Labiopalatina. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica instituído o dia 24 de junho como o Dia Estadual de Conscientização sobre a 

Fissura Labiopalatina no Calendário Oficial do Estado do Amazonas.  

Art. 2º O Dia Estadual de Conscientização sobre a Fissura Labiopalatina será celebrado, 
considerando a finalidade de:  

I – conscientização e debate à população sobre a importância da elaboração e 
implementação de políticas públicas;  

II – disseminação de informações sobre a Fissura Labiopalatina e sua reabilitação;  

III – união de forças em defesa de políticas públicas que fortaleçam e ampliem direitos;  

IV – alerta à sociedade sobre o prejuízo de atitudes discriminatórias e preconceituosas às 
pessoas acometidas por esta malformação.  

Art. 3º No Dia Estadual de Conscientização sobre a Fissura Labiopalatina, poderão ser 
realizadas palestras, reuniões solenes ou não, debates, simpósios, encontros, plenárias, 
conferências, fóruns, audiências, círculos de estudos, campanhas, comemorações, painéis, 
workshops, solenidades, homenagens, entre outras atividades semelhantes, congêneres ou 
similares.  

Parágrafo único. As atividades a serem contempladas nesta data poderão ser realizadas 
em conjunto com entidades, órgãos, organizações, sindicatos, empresas, associações ou 
fundações, sejam governamentais e/ou não governamentais.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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ALTERA, na forma que especifica, a Lei 
Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015, 
que “CONSOLIDA a legislação relativa à pessoa 
com deficiência no Estado do Amazonas, e da 
outras providências. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica acrescido o inciso V ao § 1º do art. 5º da Lei Promulgada nº 241, de 31 de 

março de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5º ...............................................................................................................  

§ 1º .....................................................................................................................  

V – reservar, no mínimo, 5% dos carrinhos de compras às pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme os padrões de normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, nos hipermercados e supermercados.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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INSTITUI o Dia do Acupunturista no Estado do 
Amazonas. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Acupunturista no Estado do Amazonas, a ser 

comemorado anualmente, no dia 23 de março.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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INSTITUI o Programa de Doação aos Pets no 
Estado do Amazonas. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Doe aos Pets, no âmbito do Estado do Amazonas, que 

tem por objetivo fundamental o amparo e a promoção do bem-estar dos animais domésticos. 

Art. 2º O Programa Doe aos Pets pretende receber e distribuir gêneros alimentícios, 
além de utensílios diversos empregados na manutenção dos animais domésticos, 
compreendendo móveis, roupas, remédios, coleiras, guias, casinhas, bolsas de transportes, 
comedouros e brinquedos que fomentem o enriquecimento ambiental. 

Art. 3º Os itens a serem percebidos pelo Programa serão alvos de doações de todos os 
atores da sociedade civil, especialmente por: 

I – lojistas que atuem no mercado pet; 

II – fabricantes ligados à produção e comercialização, seja atacado ou varejo, de gêneros 
alimentícios de animais; 

III – órgãos da administração pública municipal, estadual ou federal, destinando itens 
provenientes de apreensões, desde que resguardada as normas legais; e 

IV – pessoas físicas e jurídicas de direito privado em geral. 

Art. 4º O recebimento, armazenamento e distribuição dos itens coletados será feito 
diretamente pelo órgão destinado pela administração pública estadual ou por entidades, 
organização não governamentais sem fins lucrativos ou protetores independentes, desde que 
previamente cadastrados. 

§ 1º Caberá ao Poder Executivo determinar os critérios de coleta, armazenamento e 
distribuição, como estabelecer os critérios para credenciamento tanto para a atividade descrita 
no caput quanto para os beneficiários do programa. 

§ 2º As entidades, organizações não governamentais sem fins lucrativos e ou protetores 
independentes, designados para a execução do Programa previsto nesta Lei, deverão manter 
registro detalhado dos recebimentos e distribuições realizadas, além de promover a prestação de 
contas, na forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo Estadual. 

Art. 8º São beneficiários do Programa Doe aos Pets: 

I – protetores dos animais independentes cadastrados; 

II – organizações não governamentais sem fins lucrativos ligadas a causa animal, 
devidamente constituída e cadastradas; e 

III – famílias que tenham animais domésticos sob seus cuidados, devidamente 
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cadastradas, e que comprovem a condição de vulnerabilidade social, assistidas ou não por 
entidades assistenciais. 

Art. 6º Fica proibida a comercialização dos itens recebidos a título de doação por meio 
do Programa Doe aos Pets. 

Art. 7º O Poder Executivo Estadual regulamentará a presente Lei no que couber e for 
necessário à sua efetiva aplicação. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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INSTITUI as diretrizes da Política de Formação 
Cidadã nas escolas das redes de ensino, 
pública e privada, do Estado do Amazonas. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes da Política de Formação Cidadã nas escolas das redes de 

ensino, pública e privada, do Estado do Amazonas, com o propósito de promover a educação a cidadania, 
alinhada aos princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana, do pluralismo político, da não 
discriminação, da livre manifestação, visando estimular a atuação social crítica e comprometida com o 
bem-estar social. 

Parágrafo único. As diretrizes da Política de que trata esta Lei buscam fortalecer valores de 
respeito, responsabilidade social e participação ativa dos cidadãos na construção de uma sociedade mais 
equitativa. 

Art. 2º A Política de que trata esta Lei tem como diretrizes: 

I – promover ações e atividades direcionadas à educação moral, cívica e ética, fomentando 
valores de solidariedade e respeito à diversidade; 

II – inclusão transversal de conteúdo e elementos no currículo escolar que garantam a instrução 
básica sobre: 

a) empreendedorismo;  

b) educação financeira; 

c) direito constitucional; 

d) educação moral e cívica; 

e) direito do consumidor; 

f) novas tecnologias; 

g) defesa civil; e 

h) meio ambiente. 

III – capacitar os estudantes para lidar de maneira lógica, dinâmica e colaborativa com as 
complexas situações sociais do cotidiano; 

IV – promover atividades de engajamento comunitário, incentivando a participação ativa dos 
estudantes em ações voltadas ao bem comum; e 

V – oferecer educação sobre os processos democráticos e de governança participativa, 
enfatizando a importância do engajamento democrático no fortalecimento da sociedade. 

Art. 3º Para implementação desta Lei, o Poder Público, por meio dos órgãos responsáveis, 
estabelecerá plano de trabalho que inclua: 

I – elaboração de diretrizes específicas para cada nível de ensino, considerando as necessidades e 
capacidades dos estudantes de diferentes faixas etárias; 
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II – desenvolvimento de materiais didáticos adequados, em diversos formatos, que incorporem 
os temas mencionados no art. 2º desta Lei; 

III – treinamento e capacitação contínuos para professores, de forma a prepará-los para ministrar 
conteúdos relacionados à formação cidadã; 

IV– estabelecimento de parcerias com organizações da sociedade civil e especialistas das áreas 
afins para enriquecer as atividades propostas; e 

V – implementação de mecanismos de avaliação e acompanhamento para garantir a eficácia da 
Política e possibilitar os ajustes programáticos necessários. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelo orçamento geral do Estado. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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DISCIPLINA o uso dos termos cartório e 
cartório extrajudicial no âmbito do 
Estado do Amazonas. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica disciplinado o uso dos termos cartório e cartório extrajudicial no âmbito do 
Estado do Amazonas.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I – cartório extrajudicial: repartição, local ou estabelecimento onde pessoas físicas 
realizam, por delegação do Estado e sob sua supervisão, serviço notarial ou de registro; e  

II – despachante: pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado que realiza serviços 
de encaminhamento de documentos, desembaraço de negócios e/ou intermediação de atos 
particulares, em órgãos e agentes da Administração Pública Direta e Indireta, agentes públicos e 
cartórios.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos cartórios judiciais.  

Art. 2º As denominações cartório e cartório extrajudicial são exclusivas daqueles que 
exercem serviços notariais e de registro como delegatários de serviços públicos, nos termos da Lei 
Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, ressalvado o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei.  

Art. 3º É vedado aos despachantes ou a qualquer outro tipo de pessoa física ou jurídica 
assemelhada:  

I – utilizar os termos cartório ou cartório extrajudicial no seu nome empresarial, firma, 
denominação ou nome fantasia; e 

II – fazer qualquer menção aos termos cartório ou cartório extrajudicial para descrever 
seus serviços, materiais de expediente, de divulgação e de publicidade, na internet ou em 
qualquer outro meio eletrônico, digital, impresso, de som ou imagem.  

Art. 4º A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções, 
sem prejuízo daquelas previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor):  

I – advertência por escrito da autoridade competente; e  

II – multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por infração, dobrada a cada reincidência.  

§ 1º O valor da multa será reajustado, anualmente, com base na variação do Índice Geral 
de Preço de Mercado (IGPM/FGV) ou por índice que vier a substituí-lo.  

§ 2º A fiscalização do cumprimento desta Lei será efetuada pelo PROCON/AM, assim 
como a realização de campanha informativa ao consumidor.  

Art. 5º As pessoas referidas no caput do art. 1º terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
se adaptarem ao estabelecido nesta Lei, a contar de sua publicação. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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ALTERA os dispositivos da Lei nº 268, de 13 de 
julho de 2015, que INSTITUI a Semana Estadual 
de Prevenção às Queimaduras e dá outras 
providências, nas situações que menciona. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º A ementa da Lei nº 268, de 13 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“INSTITUI a Campanha Junho Laranja, em atenção à prevenção de queimaduras, 
no âmbito do estado do Amazonas.” (NR)  

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 268, de 13 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 1º Fica instituída, no Estado do Amazonas, a Campanha Junho Laranja, em 
atenção à prevenção de queimaduras, a ser implantada e comemorada anualmente 
no mês de junho.” (NR)  

Art. 3º O artigo 2º da Lei nº 268, de 13 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 2º São objetivos da Campanha Junho Laranja, em atenção à prevenção de 
queimaduras: 

............................................................................................................................” (NR)  

Art. 4º O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 268, de 13 de julho de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 2º  .........................................................................................................................  

 .......................................................................................................................................  

Parágrafo único. Para a difusão das informações e orientações transmitidas 
durante a Campanha Junho Laranja, em atenção à prevenção de queimaduras, 
deverão ser utilizados, entre outros meios, folhetos, cartazes, cartilhas, livretos, 
propagandas publicitárias, bem como apresentados vídeos, filmes e documentários 
cujo conteúdo contribua para as finalidades aqui estabelecidas.” (NR)  

Art. 5º O artigo 3º da Lei nº 268, de 13 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 3º As atividades da Campanha Junho Laranja, em atenção à prevenção de 
queimaduras, serão desenvolvidas no âmbito estadual, expandindo suas ações por 
toda a região, adotando todas as medidas necessárias a fim de fazer com que as 
informações cheguem ao maior número de pessoas, com ênfase no ambiente 
doméstico.” (NR)  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 
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Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente  
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DISPÕE sobre a prorrogação dos prazos para a 
defesa de dissertação de mestrado e tese de 
doutorado em virtude de parto, nascimento de 
filiação, obtenção de guarda judicial para fins 
de adoção. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Os prazos para defesa de dissertação de mestrado e tese de doutorado, nos 

programas de pós-graduação do Estado do Amazonas, ficam prorrogados nos casos de parto, 
nascimento de filiação, obtenção de guarda judicial para fins de adoção. 

§ 1º O prazo de defesa de dissertação e tese em Programas de Pós-Graduação do Estado 
do Amazonas será prorrogado por 120 (cento e vinte) dias em virtude de parto, ou nascimento de 
filiação, ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção. 

§ 2º O afastamento temporário de que trata este artigo deverá ser formalmente 
comunicado ao Programa de Pós-graduação ao qual o discente ou a discente se encontre 
vinculado, especificadas as datas de início e de término efetivos, além dos documentos 
comprobatórios da gestação, nascimento, adoção ou guarda judicial, conforme o caso. 

§ 3º São também prorrogáveis pelo período previsto no § 1º o prazo para entrega de 
correções e a realização de publicações conforme exigido pelos regulamentos específicos. 

§ 4º Ficarão suspensas as demais atividades acadêmicas do discente durante o período 
previsto no § 1º. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente  
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ACRESCENTA os artigos 125-A e 125-B à Lei 
Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015, 
que consolida a legislação relativa à pessoa 
com deficiência. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º A Lei Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015 passa a vigorar acrescida dos 

arts. 125-A e 125-B com a seguinte redação: 

“Art. 125-A. As unidades integrantes do Sistema Estadual de bibliotecas 
Púbicas viabilizarão o acesso de pessoa com deficiência visual aos livros 
didáticos utilizados no ensino fundamental e médio. 

Art. 125-B. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, as unidades referidas 
no art. 1º poderão optar, conforme os recursos materiais e humanos disponíveis, 
entre os seguintes procedimentos: 

I – inclusão, em seu acervo, de exemplares editados em braile; 

II – manutenção, em seu acervo, de exemplares gravados em fitas cassetes, 
para empréstimo; 

III – veiculação de exemplares virtuais na internet, acessíveis por meio de 
programas sintetizados de voz; 

IV – outras alternativas que se mostrem viáveis.” (N.R) 

Art. 2º O disposto nesta Lei poderá ser executado com a colaboração técnica e financeira 
de entidade pública ou privada, por meio de convênio ou instrumento congênere. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente  
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DISPÕE sobre a Política Estadual de Proteção e 
Direito de Matrícula de crianças e adolescentes 
migrantes, refugiadas, apátridas e solicitantes 
de refúgio, com idade até 16 (dezesseis) anos, 
nas redes públicas de educação básica no 
âmbito do Estado do Amazonas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Proteção e Direito de Matrícula de crianças e 

adolescentes migrantes, refugiadas, apátridas e solicitantes de refúgio, com idade até 16 
(dezesseis) anos, nas redes públicas de educação básica do Estado do Amazonas, sem o requisito 
de documentação comprobatória de escolaridade anterior e sem discriminação em razão de 
nacionalidade ou condição migratória. 

§ 1º A matrícula, uma vez demandada, será de imediato assegurada na educação básica 
obrigatória, de acordo com a disponibilidade de vagas, em escolas e creches. 

§ 2º A matrícula de crianças estrangeiras na condição de migrantes, refugiadas, apátridas 
e solicitantes de refúgio deve ocorrer sem mecanismos discriminatórios. 

§ 3º Nos termos do caput deste artigo, não consistirá em óbice à matrícula: 

I – a ausência de tradução juramentada de documentação comprobatória de 
escolaridade anterior, de documentação pessoal do país de origem, de Registro Nacional 
Migratório (RNM) ou Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DP-RNM); e 

II – a situação migratória irregular ou expiração dos prazos de validade dos documentos 
apresentados. 

§ 4º A matrícula em instituições de ensino de crianças estudantes estrangeiras na 
condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio deverá ser facilitada, 
considerando-se a situação de vulnerabilidade. 

§ 5º Na ausência de documentação escolar que comprove escolarização anterior, 
estudantes estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio 
terão direito a processo de avaliação/classificação, permitindo-se a matrícula em qualquer ano, 
série, etapa ou outra forma de organização da Educação Básica, conforme o seu desenvolvimento 
e faixa etária. 

§ 6º O processo de avaliação/classificação será feito, preferencialmente, na língua 
materna do estudante, cabendo aos sistemas de ensino definirem esse atendimento. 

Art. 2º A matrícula na etapa da educação infantil obedecerá apenas ao critério da idade 
da criança. 

Art. 3º A Secretaria de Educação e Desporto Escolar (SEDUC-AM) deve organizar 
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procedimentos para o acolhimento dos estudantes migrantes, com base nas seguintes diretrizes: 

I – não discriminação; 

II – prevenção ao bullying, racismo e xenofobia; 

III – não segregação entre alunos brasileiros e não brasileiros, mediante a formação de 
classes comuns; 

IV – capacitação de professores e funcionários sobre práticas de inclusão de alunos não 
brasileiros; 

V – prática de atividades que valorizem a cultura dos alunos não brasileiros; e 

VI – oferta de ensino de português como língua de acolhimento, visando à inserção social 
àqueles que detiverem pouco ou nenhum conhecimento da língua portuguesa. 

Art. 4º A regulamentação da presente Lei se dará mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente  
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DISPÕE sobre diretrizes para criação do 
Programa de Incentivo à Reciclagem e Reuso 
de Materiais. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para criação do Programa de Incentivo à 

Reciclagem e Reuso de Materiais no Estado do Amazonas. 

Art. 2º O objetivo será: 

I – reduzir a quantidade de lixo gerado; 

II – preservar o meio ambiente; 

III – promover a sustentabilidade; e 

IV – gerar renda e emprego. 

Art. 3º As diretrizes para a criação do programa compreenderá as seguintes ações:  

I – campanhas de conscientização sobre a importância da reciclagem e do reuso de 
materiais; 

II – implantação de campanhas de coleta seletiva em todos os municípios do Estado do 
Amazonas; 

III – capacitação de catadores de materiais recicláveis; 

IV – incentivo à criação de cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 

V – concessão de incentivos fiscais para empresas que utilizem materiais reciclados em 
seus produtos; 

VI – promoção de pesquisas e desenvolvimento de tecnologias para a reciclagem e o 
reuso de materiais. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente  
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ESTABELECE diretrizes gerais para 
implementação do incentivo ao uso do biogás 
e do biometano. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes gerais para implementação do incentivo ao uso 

do biogás e do biometano.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I – cadeia produtiva do biogás e do biometano: o conjunto de atividades, 
empreendimentos e arranjos produtivos ligados entre si por relações contratuais e que fazem 
parte de setores da economia que prestam serviços e utilizam, produzem, geram, industrializam, 
distribuem, transportam ou comercializam produtos derivados da biodigestão, inclusive de 
resíduos sólidos e efluentes;  

II – resíduos sólidos: os resíduos em estado sólido ou semissólido resultantes de 
atividade industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição, inclusive 
os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água e os resíduos gerados em 
equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas 
particularidades tornem inviável seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos 
d'água;  

III – efluentes os despejos líquidos provenientes de diversas atividades ou processos;  

IV – biodigestão: a transformação de matéria orgânica em novos produtos por meio do 
processo de decomposição anaeróbia; 

V – biogás: o gás bruto obtido da decomposição biológica de resíduos orgânicos;  

VI – biometano: o biocombustível gasoso constituído essencialmente de metano, 
derivado da purificação do biogás;  

VII - cadeia produtiva integrada: a relação entre o produtor rural integrado e a 
agroindústria integradora, nos termos da Lei Federal nº 13.288, de 16 de maio de 2016.  

Art. 3º São objetivos do incentivo ao uso do biogás e do biometano:  

I – incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação do biogás e 
do biometano na matriz energética do Estado do Amazonas;  

II – promover o desenvolvimento tecnológico voltado à produção de biogás e de 
biometano, orientado para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais;  

III – estabelecer regras e instrumentos de organização para auxiliar a cadeia produtiva do 
biogás e do biometano;  

IV – promover incentivos, fiscalização e apoio à cadeia produtiva do biogás e do biometano;  
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Art. 4º Para a consecução dos objetivos de que trata esta Lei, o Poder Público 
promoverá, entre outras, as seguintes ações:  

I – o incentivo ao aproveitamento de resíduos orgânicos para produção de biogás;  

II – o incentivo ao uso de biometano no setor primário em suas diferentes aplicações.  

Art. 5º Os atores da cadeia produtiva integrada obedecerão ao disposto na Lei Estadual 
nº 4.457 de 14 de abril de 2017.  

Art. 6º As atividades de transferência e de transporte de resíduos e efluentes, as de 
produção de biogás e de biometano e as de geração de energia elétrica a partir do biogás serão 
submetidas a licenciamento ambiental, segundo o seu potencial poluidor, nos termos da 
legislação federal e estadual aplicável e de acordo com o que estiver previsto em regulamento.  

Art. 7º As operações de produção e comercialização de biogás e de biometano serão 
submetidas às normas de segurança contra incêndios previstas na legislação federal e estadual.  

Art. 8º Os empreendimentos e os arranjos produtivos que se enquadrarem nas 
disposições de que trata esta Lei, inclusive nas modalidades de consórcio, condomínio, 
cooperativa e parceria público-privada, poderão ser enquadrados nos incentivos estabelecidos 
pela Lei nº 3.095 de 17 de novembro de 2006.  

Parágrafo único. São aplicáveis, entre outros, os instrumentos de estímulo à inovação 
nas empresas de que trata a Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os 
preceitos das Lei Complementares Federais nº 101, de 4 de maio de 2000, e nº 160, de 7 de 
agosto de 2017.  

Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, a fim de lhe assegurar a 
devida execução.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2024. 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente  
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